
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚ BLICO Nº 01/2026 PARA CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA EXECÚÇA ODE OFICINAS DE REABILITAÇA O PSICOSSOCIAL E PRA TICAS INTEGRATIVAS DE CÚIDADO, NOS EQÚIPAMENTOSDA SECRETARIA MÚNICIPAL DE SAÚ DE PARA OS ANOS DE 2026 E 2027.
O PREFEITO DOMUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuiço es legais que lhe sa o conferidas pela LeiMunicipal nº 3.477/2016, TORNA PÚBLICO que no período de 08 DE ABRIL A 14 DE ABRIL DE 2026,
estarão abertas as inscrições para o credenciamento de oficineiros para a execução de para a
execução de oficinas de reabilitação psicossocial nos equipamentos da Secretaria de saúde para os
anos de 2026 e 2027.

1. Os Centros de Atenção Psicossocial e o Núcleo de Atenção Especial à Pessoa com Transtorno
Espectro Autista.1.1. Os Centros de Atença o Psicossocial - CAPS, sa o serviços especializados em sau de mental quecompo em a Rede de Atença o Psicossocial (RAPS), a qual por meio da portaria GM/MS n°3.088/2011preconiza o atendimento a pessoas com transtornos mentais severo e persistentes e com necessidadesdecorrente do uso de crack, a lcool e outras drogas nas suas diferentes modalidades (CAPS II, AD e CAPSij).1.2. O CAPS tipo II adulto, atende pacientes acima de 18 anos que possuem transtorno mental severo epersistente em sua a rea territorial. O CAPS AD atende pessoas acima de 18 anos que possuemtranstorno mental decorrente do uso e depende ncia do a lcool e/ou outras drogas. O CAPSinfantojuvenil, atende crianças e adolescentes de 0 a 18 anos gravemente comprometidospsiquicamente.1.3. O CAPS propo e uma nova forma de cuidar, tendo como objetivo a reinserça o social do indiví duo e ocuidado territorial, conforme portaria GM 336 de 2002. As oficinas terape uticas funcionam comoestrate gia de cuidado, interaça o e socializaça o dos usua rios, tendo um papel fundamental dentro dosCAPS como elemento terape utico, e estrate gia de reabilitaça o psicossocial. Estas sa o entendidas comoum conjunto de pra ticas que visam promover o protagonismo para o exercí cio dos direitos de cidadaniados usua rios e familiares bem como sua reinserça o social por meio da articulaça o dos recursos doterrito rio nos campos do trabalho/economia solida ria, da habitaça o, da educaça o, da cultura, da sau de,produzindo novas possibilidades de projetos para a vida.1.4. Nu cleo de Atença o Especial a Pessoa com Transtorno Espectro Autista realiza atendimentosambulato rias aos pacientes com TEA de 0 a 18 anos, ofertando atendimento me dico psiquia trica, e comequipe multidisciplinar com psico logos, terapeuta ocupacional, fonoaudio loga e fisioterapeuta.A oferta de tratamento nos pontos de atença o da Rede de Cuidados a Sau de da Pessoa com Deficie nciaconstitui uma importante estrate gia na atença o as pessoas com transtornos do espectro do autismo,uma vez que tal condiça o pode acarretar alteraço es de linguagem e de sociabilidade que afetamdiretamente – com maior ou menor intensidade – grande parte dos casos, podendo ocasionar limitaço esem capacidades funcionais no cuidado de si e nas interaço es sociais, diante disto, as oficinasterape uticas proporcionam seu desenvolvimento em reabilitaça o fí sica, cognitiva e psicossocial.1.5. As oficinas terape uticas executadas pelos profissionais de ní vel superior ou ní vel me dio englobaatividades artesanais, grupos corporais, ale m de pra ticas integrativas de cuidado, o uso da mu sica e dacriatividade como recursos que fortalecem a sau de integral, construça o e manejo de subjetividade, ereconstruça o de ví nculo entre os sujeitos em sofrimento psí quico e seus grupos sociais.1.6. Como forma de ampliar o atendimento, os dispositivos CAPS e o Nu cleo de Atença o Especial aPessoa com Transtorno Espectro Autista preveem o credenciamento de oficineiros para a execuça o dasoficinas de Aça o Continuada e de Curta Duraça o pre -definidas pela Secretaria e a contrataça o depropostas ou projetos de oficinas, a serem realizadas em espaços pu blicos disponibilizados.
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Dr. Armando de Sales Oliveira,1085 – FONE (19) 3097-1000 – CNPJ/MF 46.362.661/0001-68 – LEME - SP

1.7. Os projetos desenvolvidos englobam aço es nos CAPS Adulto, CAPS AD, CAPS infanto-juvenil e oNu cleo de Atença o Especial a Pessoa com Transtorno Espectro Autista atendendo pu blico desdecrianças a idosos que possuem alguma comorbidade psí quica e requer oferta de cuidado nosdispositivos citados acima, sendo o enfoque das oficinas a estrate gia da reabilitaça o psicossocial comoum dispositivo de cuidado e tambe m, na oferta de pra ticas integrativas de cuidado no a mbito do SÚS.
2. Do Objetivo

2.1 - O presente edital visa credenciar OFICINEIROS interessados em atuar nos programas e projetos daSecretaria de Sau de durante os anos de 2026 e 2027.2.2 – As propostas devera o ser de atividades pra ticas, lu dicas, expressivas e cultural, que exercitem eestimulem a experimentaça o e/ou reflexa o dos conteu dos propostos, o fortalecimento dos ví nculosfamiliares, a convive ncia comunita ria, a formaça o de grupos de reflexa o, o dia logo, o resgate da auto-estima, o conhecimento e o desenvolvimento do protagonismo e cidadania, visando o desenvolvimentoglobal do individuo;2.3 – Os profissionais devera o apresentar propostas e comprovar conhecimento e experie ncia narespectiva modalidade, observados os crite rios de acessibilidade das propostas e da classificaça odescritos nos itens seguintes deste edital.
3. Da participação3.1. Podera o participar do respectivo edital de chamamento pu blico de credenciamento de oficineiros,pessoas jurí dicas interessadas, com registro de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDÚAL (MEI), quepossuam experie ncia, conhecimento ou formaça o acade mica nas a reas de cultura e respectivaslinguagens, como especificados no ANEXO I – MODALIDADES DAS OFICINAS;3.2. Os servidores pu blicos municipais do Poder Executivo e do Legislativo na o podera o participar dorespectivo edital de chamamento pu blico.
4. Das especificações das oficinas e das propostas4.1 – A Oficina Livre e uma modalidade de iniciaça o artí stica ou so cio-educativa, podendo ser vinculadaa educaça o formal ou na o, de duraça o variada;4.2 – As Oficinas devera o proporcionar aos participantes qualificar-se, atualizar-se, enriquecer suaexperie ncia pessoal, melhorar sua qualidade de vida, ale m de, apresentar atividades que permitamagregar valores sociais, culturais, educacionais e intelectuais;4.3 – As oficinas atendem diversas faixas eta rias, de acordo com a Secretaria envolvida e o projetodesenvolvido;4.4 – As propostas de Oficinas devera o ser de atividades pra ticas e teo ricas, que exercitem aexperimentaça o, vive ncia e/ou a reflexa o acerca dos seus conteu dos, proporcionando gratuitamente aosusua rios, conhecer, atualizar-se, enriquecer sua experie ncia de vida e formaça o nas diversas linguagensartí sticas e culturais, participar de atividades de lazer e socializaça o, reconhecer-se como cidada o eprotagonista de sua pro pria histo ria;4.5 – As propostas podera o ter carga hora ria mí nima de 6 horas e ma xima de 30 horas semanais,distribuí das nos 05 dias da semana, com duraça o de ate 12 meses. Os hora rios sera o definidos diante danecessidade de cada Secretaria envolvida;4.6 - As Oficinas da Secretaria de Sau de sera o abertas ao pu blico selecionado pelos serviços de sau de,sendo que sera incorporado ao projeto terape utico singular de cada usua rio do serviço de sau de essaspra ticas, compreendendo esta como uma forma de cuidado.4.7- As propostas das oficinas que visarem o ensino de uma te cnica especí fica, voltada para o conceitoda economia solida ria, podera ainda ter um certificado assinado pelo oficineiro que executou a oficina,
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aqueles participantes que concluí rem 75% do curso.
5. Do Cronograma
Nº ETAPAS/DESCRIÇÃO DATAS01 Publicaça o do Edital de Credenciamento 30/03/202602 Perí odo de inscriça o e entrega de documentos 08/04 a 14/04/202603 Ana lise de documentos para habilitaça o 15/04 a 20/04/202604 Divulgaça o dos Oficineiros credenciados 23/04/202905 Prazo para Recursos (3 dias u teis) 24/04 a 28/04/202606 Publicaça o dos Oficineiros classificados e credenciados 30/04/202607 Perí odo de assinatura de contratos 04/05 a 07/05/202608 Iní cio das Oficinas 12/05/2026
6. Das inscrições6.1. As inscriço es para participar do Edital de Chamamento Pu blico nº01/2026 para o Credenciamentode Oficineiros para a execuça o de oficinas culturais, educacionais e recreativas nos Programas e Projetosda Secretaria Municipal de Sau de, a serem realizadas durante o ano de 2026, devera o ser realizadas no
período de 08 de abril a 14 de abril de 2026, pessoalmente, no local abaixo:
Centro de Atenção Psicossocial – Caps II
Endereço: AV. Paul Harris, 1337 Jardim do Bosque
Leme/São Paulo
Fone: (19) 3097-10396.2. A inscriça o e obrigato ria, devendo ser efetuada em formula rio pro prio, ANEXO II – FICHA DEINSCRIÇA O e, podera ser entregue a partir da publicação deste Edital até o dia 14 de abril de 2026,
no horário das 09h00 às 16h00.6.3. No Ato da Inscriça o o candidato devera entregar 01 (um) envelope contendo todos os documentosexigidos em anexo, na ordem que segue, contendo etiqueta com as seguintes informaço es, na parteexterna:

CREDENCIAMENTO DE OFICINEIROS PARA EXECUÇÃO DE OFICINAS PARA
REABILITAÇÃO PSICOSSOCIAL E PRÁTICAS

INTEGRATIVAS DE CUIDADO, NOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE
(NOME DO OFICINEIRO)
(OFICINA INTERESSADA)Dentro do Envelope devera o constar os seguintes documentos ordenados conforme abaixo, semencadernaça o e em folhas soltas:a) 01 via da ficha de inscriça o totalmente preenchida e assinada;b) 01 via da proposta de oficina contendo descriça o sucinta da oficina incluindo objetivo, me todo a seraplicado e justificativa, de ate 2 laudas, ale m de cronograma e descriça o das atividades;c) Currí culo atualizado contendo a formaça o e experie ncia;d) Comprovaça o de formaça o te cnica, livre ou superior na a rea de atuaça o (no mí nimo 1 comprovaça o).e) Experie ncia comprovada em atividades adequadas ao perfil de cada modalidade (no mí nimo 02comprovaço es de projetos diferentes);f) Fotoco pia legí vel da carteira de identidade;g) Fotoco pia legí vel do registro no cadastro de pessoa fí sica (CPF);
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h) Comprovante de inscriça o como pessoa jurí dica;i) Comprovante de reside ncia (conta de a gua, luz, ga s, telefone);j) Declaraça o de que na o e funciona rio pu blico e aceite das condiço es do Edital;K) Comprovante de Conta Banca ria Jurí dica.6.3. Todos os documentos, devidamente preenchidos e assinados, devera o ser colocados dentro doenvelope, que correspondera a uma u nica proposta;6.4. O candidato que quiser se credenciar em mais a reas devera entregar um envelope para cadamodalidade escolhida;6.5. Na o sera o aceitas propostas enviadas por e-mail ou pelo correio e que, na o cumpram rigorosamentetodas nas exige ncias previstas neste Edital;6.6. A ause ncia de qualquer documento implicara na desclassificaça o do(s) proponente(s).
7. DAS EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO7.1. Sera o admitidos a participar da presente seleça o, profissionais das a reas artí sticas, culturais e depra ticas corporais que apresentarem perfis compatí veis com os objetivos e a natureza das Oficinas, eque manifestem interesse em faze -lo, nos termos deste Edital;7.2. Para poder se inscrever no credenciamento e necessa rio possuir cadastro de Micro EmpresaIndividual (MEI), bem como, possuir conta banca ria de pessoa jurí dica;7.3. Na o podera o se inscrever servidores pertencentes aos quadros de funciona rios da Prefeitura doMunicí pio de Leme;7.4. E vedada a participaça o e eventual credenciamento de possí veis oficineiros que na o tenhamconhecimento dentro da a rea escolhida;7.5. Os serviços devera o ser executados exclusivamente pelo Contratado.
8. DA SELEÇÃO E DOS CRITÉRIOS8.1 - A seleça o e classificaça o dos inscritos por a rea sera realizada pela Comissa o de Ana lise de Projetosinstituí da para esse fim, seguindo as exige ncias especificadas neste Edital.8.2 – Na o podera o integrar a Comissa o de Ana lise de Projetos pessoas que tenham quaisquer ví nculos.profissionais ou empresarias com as propostas apresentadas ou parentesco com os proponentes.8.3 - A Comissa o de Seleça o avaliara e habilitara os projetos inscritos por modalidade, considerando asseguintes exige ncias:a) Clareza da proposta e qualidade do projeto;b) Comprovaça o de conhecimento e experie ncia na modalidade escolhida atrave s da ana lisecurricular e material apresentado;c) Viabilidade da implementaça o do projeto;d) Pertine ncia dos me todos de trabalho escolhidos em relaça o ao pu blico alvo;

e) Interesse sociocultural da proposta.8.4 – Ao avaliar as propostas, a Comissa o de Ana lise de Projetos observara o conteu do, os benefí ciosculturais e sociais oferecidos a comunidade e a capacidade te cnica de operacionalizaça o da proposta, deacordo com os seguintes crite rios e pontuaço es:
COMPONENTE CRITE RIO DE AVALIAÇA O PONTÚAÇA OProposta Objetivos, clareza e me rito da proposta. De 0 a 15 pontos
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Viabilidade da proposta conforme Planode Trabalho apresentado. De 0 a 15 pontos
Experie ncia ematividades artí sticospedago gicos

Comprovaça o da experie ncia econhecimento, por parte do proponente,na a rea a ser desenvolvida. De 0 a 15 pontos
Comprovaça o por escrito de aço esrealizadas em equipamentos pu blicose/ou comunita rios, e/ou coletivos. De 0 a 10 pontos

Formaça o Acade mica
Formaça o em ní vel superior (diplomaou histo rico) na a rea. 15 pontosFormaça o em ní vel superior incompleto(declaraça o que esta cursando) na a rea. 10 pontosCurso Te cnico na A rea (certificado) 05 pontosCursos Livres (certificado oudeclaraça o) 05 pontosRegistro Especifico na a rea (DRT, OAM,CREF, CRP, etc. 10 pontos

Total 100 pontos8.4.1. Sera o considerados credenciados os oficineiros que atingirem a pontuaça o igual ou maior que 30pontos.
9. CRITÉRIOS DE DESEMPATE9.1 – O candidato de idade igual ou superior a 60(sessenta) anos, observado o disposto no artigo 27, daLei Federal 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), considerando para tal fim a data para a inscriça o nopresente credenciamento;9.2 –Maior pontuaça o recebida no Componente Proposta, Crite rio de Avaliaça o e Viabilidade daproposta;9.3 – Maior pontuaça o recebida no Componente Experie ncia em Atividade Artí stico/Pedago gico(experie ncia e aço es).
10. DA COMISSÃO DE ANÁLISE DE PROJETOS

10.1. A Comissa o de Ana lise de Projetos, cabera a ana lise e a seleça o dos projetos.10.2. A Comissa o de Ana lise de Projetos sera composta por 04 (quatro) servidores da PrefeituraMunicipal de Leme.10.3. A Comissa o de Ana lise de Projetos e soberana quanto aos me ritos das deciso es.10.4. Nenhum membro da Comissa o de Ana lise de Projetos podera participar de forma alguma dopresente edital enquanto proponente ou ter quaisquer ví nculos profissionais ou empresa rias com aspropostas apresentadas ou parentesco com os proponentes.
11. DO RESULTADO FINAL E DOS RECURSOS11.1. Apo s a ana lise e deliberaça o da Comissa o de Ana lise de Projetos, sera publicada na ImprensaOficial do municí pio a lista com os projetos/oficineiros habilitados para serem contratados, conformeinteresse e disponibilidade da Secretarias de Sau de;
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11.2. Do resultado cabera recurso no prazo de 3 (tre s) dias u teis da publicaça o, somente para discussa ode eventual ilegalidade, dirigido a Secretaria competente, a ser entregue pessoalmente, nos termos dalegislaça o vigente;11.3. Na o sera o reconhecidos recursos enviados pelo correio, e-mail ou qualquer outro meio decomunicaça o;11.4. Havendo interposiça o de recurso, a Comissa o de Ana lise de Projetos tera o prazo de 5 (cinco) diasu teis para julgar e, se for o caso, rever o ato e, publicar, posteriormente, na Imprensa Oficial doMunicí pio.
12. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO

12.1. As contratações serão realizadas nos termos do artigo 79, caput, da Lei Federal nº 14.133/21 e demais
normas estabelecidas por esse diploma, aplicando-se ainda, no que couber, o Decreto Municipal nº 8.214/23 e
de acordo com as condições a seguir descritas;
12.2. Os projetos selecionados integração um banco de dados específico, para cada Oficina que, terá prazo de
validade de 01 (um) ano, contado a partir da data da publicação dos resultados e, poderá ser prorrogado por até
1(um) ano, havendo interesse da Administração;12.3. Os habilitados sera o convocados para contrataça o, conforme as necessidades dos programas eprojetos desenvolvidos e disponibilidade orçamenta ria de cada Secretaria de Sau de;12.4. A habilitaça o neste Edital na o garante ao proponente que sua proposta seja efetivamentecontratada pela Administraça o;12.5. As contrataço es sera o feitas como pessoa jurí dica;12.6. Para fins de contrataça o, os habilitados selecionados sera o convocados atrave s do envio decorresponde ncia (que podera ser eletro nica, com inequí voca cie ncia), e tera o o prazo de ate 05 diasapo s o recebimento do comunicado para apresentar os documentos abaixo relacionados:a) Fotoco pia legí vel da carteira de identidade;b) Fotoco pia CPF;c) Comprovante de endereço (conta de a gua, luz ou telefone);d) Comprovante de CNPJ;E) Comprovante de Conta Corrente em nome e CNPJ de sua Pessoa Jurí dica;12.7. As contrataço es, para cada Oficina, obedecera o a ordem de classificaça o do Credenciamento;12.8. O classificado/credenciado NA O podera executar mais de 160 horas durante o me s.
13. DA REMUNERAÇÃO13.1. Os oficineiros contratados recebera o como contrapartida financeira pelos serviços prestados, opagamento de R$ 30,00 (Reais), por hora efetivamente trabalhada;13.2. A Pessoa Jurí dica contratada devera apresentar Nota Fiscal Eletro nica mensalmente, para arealizaça o do pagamento pela Prefeitura do Municí pio de Leme;13.3. O valor e bruto, sujeito aos impostos previstos em lei, e abrange todos os custos e despesas diretasou indiretamente envolvidas na realizaça o da oficina, na o sendo devido nenhum outro valor, seja a quetí tulo for;13.4. Os valores devidos aos prestadores de serviços sera o apurados mensalmente pela equiperesponsa vel e, pagos a partir do 15º dia u til do me s subsequente da comprovada execuça o dos serviços,mediante depo sito em conta corrente de pessoa jurí dica;13.5. As responsabilidades civis, penais, comerciais e outras advindas de utilizaça o de direitos autoraise/ou patrimoniais anteriores, contempora neas ou posteriores a formalizaça o do Contrato cabemexclusivamente ao contratado;13.6. A Secretaria de Sau de na o se responsabilizara , em hipo tese alguma, pelos atos, contratos oucompromissos assumidos de natureza comercial, financeira, trabalhista ou outra, realizados pelo
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contratado, para fins do cumprimento do Contrato com esta Municipalidade, visando a prestaça o deserviço nas oficinas em questa o.
14. DA RESCISÃO CONTRATUAL14.1. Dar-se-a rescisa o do contrato, independentemente de notificaça o ou interpelaça o judicial, nostermos do disposto nos artigos 137 a 139 da Lei Federal 14.133/21;14.2. A rescisa o de contrato sera amiga vel quando o contratado, com antecede ncia mí nima de 30 dias deseu desligamento, avisar a coordenaça o do respectivo equipamento que pretende deixar o projeto daoficina antes de seu te rmino. Neste caso, o oficineiro devera executar integralmente os serviçoscontratados durante o prazo de 30 (trinta) dias, conforme mencionado no item 14.2, sob pena deaplicaça o de multa por inexecuça o parcial.
15. DAS PENALIDADES15.1. A inexecuça o parcial ou total do contrato acarretara a aplicaça o do te rmino do mesmo;15.2. Para cada falta injustificada: desconto do dia na o trabalhado. O limite e de 01 falta injustificadadurante todo o perí odo da contrataça o sob pena de rescisa o contratual por inexecuça o parcial;15.3. As faltas justificadas, que na o sejam por motivo de força maior (doença, morte em famí lia,gravidez) sera o limitadas a 02 durante todo o perí odo da contrataça o sob pena de inexecuça o parcial;15.4. As faltas justificadas, assim como as de motivo de força maior devera o ser repostas no mesmo me sda sua efetivaça o com acordo da coordenaça o do respectivo equipamento, para que na o haja descontodas mesmas, no ca lculo do pagamento devido;15.5. A na o pontualidade aos hora rios estabelecidos pela coordenaça o no ato da contrataça o podera serconsiderada como falta, caso a caso. Sera admitido um atraso de no ma ximo 10 minutos para o iní cio decada oficina ou atividade planejada, sendo que fica automaticamente obrigato ria a reposiça o desteperí odo em seguida a atividade do dia;15.6. Durante a vige ncia do contrato o contratado estara sujeito ao cumprimento das seguinteslegislaço es: Estatuto da Criança e do Adolescente, Estatuto do Idoso, Estatuto da Juventude e demaislegislaço es e resoluço es.15.7. A inscriça o do proponente implica na pre via e integral concorda ncia com as normas deste Edital;15.8. O credenciado sera responsa vel pelo desenvolvimento de suas atividades e pelas informaço es econteu do dos documentos apresentados. O credenciamento realizado nos termos deste edital e aseventuais contrataço es dele derivadas na o impedem a Secretaria de Sau de de realizar outrascontrataço es para atendimento de suas necessidades;15.9. O credenciamento e/ou a contrataça o na o geram ví nculo trabalhista entre a municipalidade e ocontratado.
16. AS DISPOSIÇÕES FINAIS16.1. A Secretaria de Sau de compromete-se a na o utilizar os projetos inscritos sob hipo tese alguma sema pre via autorizaça o de seu(s) autor(es);16.2. Os projetos na o selecionados podera o ser retirados na Secretaria de Sau de, mediante apresentaça ode RG do proponente, no prazo de ate 30 dias corridos a partir da publicaça o do resultado de seleça o.Passado este prazo, sera o encaminhados para reciclagem;16.3. A inscriça o do proponente implica na pre via e integral concorda ncia com as normas deste Edital;16.4. O credenciado sera responsa vel pelo desenvolvimento de sua atividade e pelas informaço es econteu do dos documentos apresentados, excluí da qualquer responsabilidade civil ou penal daSecretaria envolvida;
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16.5. O credenciamento realizado nos termos deste Edital e as eventuais contrataço es dele derivadasna o impedem a Administraça o de realizar outras contrataço es para atendimento de suas necessidades.16.6. O credenciamento e/ou contrataça o na o geram ví nculos trabalhistas entre a Municipalidade e oContratado.
Leme, 30 de março de 2026

LISETE CRISTINA GANE O KINOCKSecreta ria Municipal de Sau de
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ANEXO I – OFICINAS

Culinária
Ministrar oficinas de ensino de culinária, como confecção de bolo,
pães, e manuseio de alimentos para geração de renda.

Artesanato
Desenvolver práticas artesanais, com recursos como pintura de
caixas em MDF, crochê/tricô, confecção de flores e atividades com
E.V.A., entre outras práticas artesanais.

Profissionalizante de Estética Qualificação para jovens e adultos (manicure, cabelo, maquiagem,
barbeiro, design de sobrancelha).

Dança Desenvolver a prática corporal com a dança.
Desenho Artístico Proporcionar ao aluno conceitos e técnicas de desenho visando

desenvolver a capacidade criativa nos mais diversos temas,
possibilitando a criação, a comunicação e o desenvolvimento de
formas capazes de expressar ideias.

Praticas Corporais Desenvolver o ritmo, a coordenação motora e a consciência
corporal através dos movimentos. Pode-se utilizar de deferentes
técnicas corporais, não sendo objetivo o ensino da técnica da
dança, mas sim a exploração e o uso do corpo com a música. Inclui
também atividades como meditação, relaxamento.

Práticas Esportivas/
Ginástica

Desenvolvimento de atividades físicas, alongamento, jogos e
brincadeiras.

Recreação e Lazer Incentivo às práticas de recreação e lazer como potencializadoras
do aprendizado das convivências humanas em prol da saúde e da
alegria. Priorização do brincar como elemento fundamental da
formação da criança.

Artesanato Sustentável Desenvolver através do reaproveitamento dos materiais que
habitualmente são descartados no lixo comum, o artesanato de
forma criativa e ecologicamente correta. Trabalhando o conceito de
reciclagem e materiais que podem ser usados para trabalhos
artesanais, com o objetivo de possibilitar a conscientização de
sustentabilidade.

Costura Desenvolver e estimular a criatividade, a coordenação motora, a
concentração e o fortalecimento da autoestima dos participantes por meio
da aprendizagem e prática de técnicas básicas de costura, promovendo o
desenvolvimento de habilidades manuais e criativas, estimular autonomia e
senso de realização, favorecer a socialização e o trabalho em grupo,
contribuir para processos de reabilitação psicossocial. A oficina deverá ser
conduzida de forma participativa, com demonstrações práticas de técnicas
de costura manual e/ou em máquina, produção de pequenos objetos (como
bolsas, almofadas, reparos em roupas e itens artesanais) onde as atividades
deverão ser adaptadas conforme o ritmo e as necessidades dos
participantes.

Informática Desenvolver o aprendizado de ferramentas tecnológicas básicas, buscando
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estimular o desenvolvimento cognitivo, a autonomia e a participação social
por meio do uso orientado de computadores e recursos digitais,
promovendo a inclusão digital dos usuários, desenvolvendo habilidades
básicas no uso do computador e da internet, estimulando a memória,
atenção e raciocínio, incentivando a autonomia no acesso à informação e
comunicação. A oficina deverá ser desenvolvida de forma prática e
participativa, com atividades introdutórias sobre uso do computador,
digitação, navegação na internet, utilização de aplicativos básicos,
elaboração de textos simples e acesso a serviços e conteúdos digitais. As
atividades deverá ser adaptadas às necessidades e ao ritmo de
aprendizagem dos participantes.

Psicomotricidade Desenvolver e estimular a integração entre corpo, movimento e aspectos
emocionais, buscando favorecer o desenvolvimento psicomotor, a
expressão corporal e o fortalecimento da autonomia e da autoestima dos
participantes. A oficina deverá ser realizada por meio de atividades lúdicas
e corporais, como exercícios de alongamento, jogos psicomotores,
dinâmicas de coordenação, ritmo, equilíbrio e percepção corporal, onde as
atividades deverão ser desenvolvidas de forma participativa, respeitando as
limitações e potencialidades de cada participante.

Alfabetização Desenvolver e estimular a leitura e escrita do usuario que não tiveram
acesso a escola ou não concluiram, promovendo a cidadania, autonomia e
autoestima. A oficina deverá ser desenvolvida de forma pratica e ser
adaptadas as necessidades e ritmo de aprendizagem dos participantes.
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ANEXO II - FICHA DE INSCRIÇÃO DE OFICINEIROS
EDITAL DE CHAMAMENTO PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE DESENVOLVIMENTO DE OFICINAS

N° de inscriça o: __________________________________________________Oficina: __________________________________________________________________________________________Nome completo: ______________________________________________________________________________________Estado Civil: _______________________________ Nacionalidade: ____________________________Identidade:______________________________________ CPF:_____________________________________Endereço:_______________________________________________________________________________________________Bairro:___________________________ Cidade:____________________ Estado:____________ CEP:_________________E-mail:_______________________________________________________________Fones: _______________________________________________________________Envio em anexo a documentaça o exigida neste edital e declaro:Estar ciente de que meu credenciamento e possí vel seleça o para integrar o quadro de oficineiros daPREFEITÚRA DO MÚNICI PIO DE LEME na o geram direito subjetivo a minha efetiva contrataça o; porserem verdadeiras todas as informaço es contidas no formula rio de inscriça o e no currí culo por mimapresentados.
Leme, _____ de __________________________ de 2026.

Assinatura do candidato: __________________________________________
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ANEXO III- DECLARAÇÃO DE ACEITE DAS CONDIÇÕES DO EDITAL DE CREDENCIAMENTO
Nº 01/2026DECLARO, na condiça o de inscrito, que:

· Conheço e aceito incondicionalmente as regras do presente comunicado;
· Responsabilizo-me por todas as informaço es contidas na proposta;
· Tenho cie ncia que o cadastramento da oficina na o gera automaticamente direito a contrataça o eque, mesmo habilitado, a PREFEITÚRA DO MÚNICI PIO DE LEME na o tem obrigatoriedade deefetivar a contrataça o de minha proposta, pois a pauta fica condicionada aos crite rios dedisponibilidade de cada equipamento;
· Em caso de seleça o, responsabilizo-me pelo cumprimento da agenda acordada entre oequipamento municipal e o oficineiro(s), no tocante ao local, data e hora rio, para a realizaça o daOficina;
· Declaro ainda que na o sou servidor pu blico em qualquer o rga o do Executivo ou Legislativo doMunicí pio de Leme e de que na o possuo impedimento legal para a contrataça o a ser realizadapela mesma.

Leme, _____ de __________________________ de 2026.
Assinatura do candidato: __________________________________________
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ANEXO IV – MODELO PROJETO

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

Título:

Oficina:

2. IDENTIFICAÇÃO

Nome:

CPF: RG: Órgão Expedidor: UF do Órgão:

Endereço: Número: Complemento:

Bairro: CEP: UF: Cidade:

DDD / Telefone: DDD / Fax: Celular:

E-mail: Endereço na Internet:

3. DESCRIÇÃO SUCINTA DA OFICINA

4. JUSTIFICATIVA: (Aspectos, conceitos e informar as razões que o levaram a propor o projeto, especificando
inclusive os benefícios resultantes de sua realização)

5. OBJETIVOS: (Descreva os resultados que pretende alcançar com a realização do projeto)
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6. MÉTODO A SER APLICADO

7. CRONOGRAMA DAS ATIVIDADES (sem datas, mas com coerência de temáticas)

8. QUANTIDADE E PERFIL DO PÚBLICO ALVO:

9. INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: (Informe outras características do projeto que julgue
importantes, formas de avaliação e acompanhamento)

10. TERMO DE RESPONSABILIDADE
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Estou ciente que sa o de minha inteira responsabilidade as informaço es contidas no presente formula rio relativo ao meuprojeto, e que ao apresenta -lo este deve ser acompanhado dos documentos obrigato rios, ba sicos e especí ficos, sem os quais aana lise e a tramitaça o ficara o prejudicadas.
Leme, ______ de _________________ de 2026.

Nome: _________________________________________________________________________

Assinatura do Proponente: __________________________________________________

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

LI
S

E
T

E
 C

R
IS

T
IN

A
 G

A
N

É
O

 K
IN

O
C

K
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
 v

al
id

ad
e 

da
s 

as
si

na
tu

ra
s,

 a
ce

ss
e 

ht
tp

s:
//p

re
fe

itu
ra

le
m

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/E
C

66
-C

5E
1-

09
C

D
-D

E
70

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 E

C
66

-C
5E

1-
09

C
D

-D
E

70



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

Dr. Armando de Sales Oliveira,1085 – FONE (19) 3097-1000 – CNPJ/MF 46.362.661/0001-68 – LEME - SP

RECURSOS MATERIAIS (descrever toda a despesa do projeto)

ITENS DESCRIÇÃO QUANTIDADE
A.
B.
C.
D.
E.
F.
G.
H.
I.
J.
K.
L.
M.
N.
O.
P.
Q.
R.
S.
T.
U.
V.
W.
X.
Y.
Z.
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ANEXO V- DECLARAÇÃO

Eu, __________________________________________________________, portador da Cédula de Identidade RG nº.
___________________________ e inscrito no CPF nº. _____________________ DECLARO, sob as penas da lei, que
não sou funcionário público municipal de Leme/SP e não possuo qualquer impedimento legal em ser contratado pela
mesma.

Leme, _____ de __________________________ de 2026.
Assinatura do candidato: __________________________________________
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ANEXO VI – CRONOGRAMA OFICINAS ARTESANAIS E CORPORAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

OFICINA QUANTIDADE MÁXIMA DE HORAS
SEMANAIS

QUANTIDADE DE
OFICINEIROS

Culinária Até 30 horas 1

Artesanato Até 30 horas 1

Profissionalizante de
Estética

Até 30 horas 1

Dança Até 30 horas 1

Desenho Artístico Até 30 horas 1

Práticas Corporais Até 30 horas 1

Práticas
Esportivas/
Ginástica

Até 30 horas 1

Recreação e
Lazer

Até 30 horas 1

Artesanato
Sustentável

Até 30 horas 1

Costura Até 30 horas 1

Informática Até 30 horas 1

Psicomotricidade Até 30 horas 1

Alfabetização Até 30 horas 1
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MINUTA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
OFICINEIROS

PROCESSO ADM. 1DOC NºPAIL Nº:CHAMAMENTO PÚ BLICO Nº 001/2026 – SECRETARIA MÚNICIPAL DE SAÚ DECONTRATO REGISTRADO SOB N ºFÚNDAMENTO LEGAL: ART. 74, IV, DA LEI 14.133/21

O MÚNICI PIO DE LEME, pessoa jurí dica de Direito Pu blico, inscrito no CNPJ/MF sob nº 46.362.661/0001-68, comsede na Rua Dr. Armando Salles de Oliveira, nº 1.085, centro - Leme/SP, atrave s da Secretaria Municipal de Sau de,neste ato representada pelo(a) Secreta rio ......................... (nome), doravante denominado CONTRATANTE, eo(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) na ...................................,em ............................. doravante designado CONTRATADA, neste ato representado(a) por .................................. (nome efunça o), conforme atos constitutivos da empresa OÚ procuraça o apresentada nos autos, tendo em vista o queconsta no PAIL CHAMAMENTO PÚ BLICO Nº 001/2026 – Secretaria Municipal de Sau de, e em observa ncia a sdisposiço es da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislaço es aplica veis, resolvem celebrar o presenteTermo de Contrato, mediante as cla usulas e condiço es a seguir enunciadas:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETOE objeto do presente contrato, a realizaça o por parte do contratado, de OFICINAS DA MODALIDADE:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, a serem realizadas nos CAPS, durante o perí odo de XXXXXXXXXXXXXXXX
de 2.026, num total aproximado de XXXX semanas, perfazendo XXX horas/aulas semanais, nos termos do Editalde Credenciamento nº 01/2026.Vinculam esta contrataça o, independentemente de transcriça o:

– O Termo de Refere ncia;
– O Edital do Chamamento;
– Eventuais anexos dos documentos supracitados.
– Proposta do credenciado;
–

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃOO prazo de vige ncia do presente contrato e de 12 (DOZE) meses contados da sua assinatura e divulgaça o junto aoPNCP, aplicando-se ao presente o disposto nos art. 107, da Lei 14.133/21, desde que a situaça o se enquadre noreferido dispositivo
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAISO regime de execuça o contratual, os modelos de gesta o e de execuça o, assim como os prazos e condiço es deconclusa o, entrega, observaça o e recebimento do objeto constam no Termo de Refere ncia, anexo ao edital dechamamento pu blico que deu origem ao presente Contrato.
CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃONa o sera admitida a subcontrataça o do objeto contratual.
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CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇOO valor total da contrataça o e de R$ ......... Sendo os preços unita rios os seguintes:ITEM DESCRIÇA O DO ITEM Serviço Valor unita rio1 Oficina na modalidade de...... SV R$ 30,00
5.1. No valor acima esta o incluí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes da execuça o doobjeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdencia rios, fiscais e comerciaisincidentes, taxa de administraça o, seguro e outros necessa rios ao cumprimento integral do objeto da contrataça o.5.2. O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependera o dosquantitativos efetivamente fornecidos.
CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTOO pagamento ao contratado e demais condiço es a ele referentes, encontram-se definidos no Edital e Termo deRefere ncia, anexos a este Contrato, a saber: Os pagamentos sera o efetuados no 15º (de cimo quinto) dia u til do me sseguinte ao do fornecimento, mediante apresentaça o do documento ha bil para pagamento junto a tesouraria daPrefeitura, acompanhado das mediço es devidamente aprovadas pela contratante.
CLÁUSULA SÉTIMA – DOREAJUSTEOs valores do presente contrato sa o fixos e irreajusta veis.
CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTESa o obrigaço es do Contratante:8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaço es assumidas pelo Contratado, de acordo com o edital dochamamento que deu origem ao contrato e seus anexos;8.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia;8.3. Notifcar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos ou incorreço es verifcadas no objeto fornecido, paraque seja por ele substituí do, reparado ou corrigido, no total ou em parte, a s suas expensas;8.4. Acompanhar e fscalizar a execuça o do contrato e o cumprimento das obrigaço es pelo Contratado;8.5. Comunicar a empresa para emissa o de Nota Fiscal no que pertine a parcela incontroversa da execuça o doobjeto, para efeito de liquidaça o e pagamento, quando houver controve rsia sobre a execuça o do objeto, quanto a dimensa o, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execuça o do objeto, no prazo, forma econdiço es estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Refere ncia;8.7. Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato;8.8. Cientifcar o o rga o de representaça o judicial da Prefeitura para adoça o das medidas cabí veis quando dodescumprimento de obrigaço es pelo Contratado;
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8.9. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a execuça o do presenteContrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelato rios ou de nenhuminteresse para a boa execuça o do ajuste.8.10. A Administraça o tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,admitida a prorrogaça o motivada, por igual perí odo.8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilí brio econo mico-fnanceiro feitos pelocontratado no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias.8.12. Comunicar o Contratado na hipo tese de posterior alteraça o do projeto pelo Contratante, no caso do art. 93,§2º, da Lei nº 14.133, de 2021.8.13. A Administraça o na o respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,ainda que vinculados a execuça o do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorre ncia deato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADOO Contratado deve cumprir todas as obrigaço es constantes do edital de chamamento, deste Contrato e de seusanexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuça o doobjeto, observando, ainda, as obrigaço es a seguir dispostas:9.1. Manter preposto aceito pela Administraça o para representa -lo na execuça o do contrato.9.2. A indicaça o ou a manutença o do preposto da empresa podera ser recusada pelo o rga o, desde quedevidamente justifcada, devendo a empresa designar outro para o exercí cio da atividade.9.3. Atender a s determinaço es regulares emitidas pelo fscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II);9.4. Alocar os empregados necessa rios ao perfeito cumprimento das cla usulas deste contrato, com habilitaça o econhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensí lios demandados, cujaquantidade, qualidade e tecnologia devera o atender a s recomendaço es de boa te cnica e a legislaça o de rege ncia;9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a s suas expensas, no total ou em parte, no prazo fxadopelo fscal do contrato, os serviços nos quais se verifcarem ví cios, defeitos ou incorreço es resultantes da execuça oou dos materiais empregados;9.6. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes da execuça o do objeto, de acordo com o Co digo de Defesado Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado a Administraça o ou terceiros,na o reduzindo essa responsabilidade a fscalizaça o ou o acompanhamento da execuça o contratual peloContratante, que fIcara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, ovalor correspondente aos danos sofridos;9.7. Na o contratar, durante a vige ncia do contrato, co njuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral oupor afnidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fscal ou gestor do contrato, nos termos doartigo 48, para grafo u nico, da Lei nº 14.133, de 2021;9.8. Quando na o for possí vel a verifcaça o da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, ououtra forma utilizada pela Administraça o/Contratante, o contratado devera entregar ao setor responsa vel pelafIscalizaça o do contrato, junto com as notas fscais, os seguintes documentos: 1) certida o conjunta relativa aostributos federais; 2) certida o que comprove a regularidade perante a Fazenda Municipal de Leme (qdo for o caso);3) Certida o de Regularidade do FGTS – CRF; e 4) Certida o Negativa de De bitos Trabalhistas – CNDT;
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9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaço es previstas em Acordo, Convença o, Dissí dio Coletivo deTrabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigaço es trabalhistas, sociais,previdencia rias, tributa rias e as demais previstas em legislaça o especí fca, cuja inadimple ncia na o transfere aresponsabilidade ao Contratante;9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorre ncia anormal ouacidente que se verifque no local dos serviços, ou outro prazo fxado no termo de refere ncia.9.11. Prestar todo esclarecimento ou informaça o solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos a execuça o do empreendimento.9.12. Paralisar, por determinaça o do Contratante, qualquer atividade que na o esteja sendo executada de acordocom a boa te cnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.9.13. Se for o caso, promover a guarda, manutença o e vigila ncia de materiais, ferramentas, e tudo o que fornecessa rio a execuça o do objeto, durante a vige ncia do contrato.9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observa ncia a s normas da legislaça o pertinente, cumprindo asdeterminaço es dos Poderes Pu blicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiço es desegurança, higiene e disciplina.9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para ana lise e aprovaça o, quaisquer mudanças nosme todos executivos que fujam a s especificaço es do termo de refere ncia ou instrumento conge nere.9.16. Na o permitir a utilizaça o de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiça o de aprendizpara os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizaça o do trabalho do menor de dezoito anos em trabalhonoturno, perigoso ou insalubre;9.17. Manter durante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es assumidas, todas ascondiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;9.18. Cumprir, durante todo o perí odo de execuça o do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoacom defcie ncia, para reabilitado da Previde ncia Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstasna legislaça o (art. 116);9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cla usula acima, no prazo fxado pelo fscal do contrato, com aindicaça o dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, para grafo u nico);9.20. Guardar sigilo sobre todas as informaço es obtidas em decorre ncia do cumprimento do contrato;9.21. Arcar com o o nus decorrente de eventual equí voco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,inclusive quanto aos custos varia veis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementa -los, caso oprevisto inicialmente em sua proposta na o seja satisfato rio para o atendimento do objeto da contrataça o, excetoquando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;9.22. Cumprir, ale m dos postulados legais vigentes de a mbito federal, estadual ou municipal, as normas desegurança do Contratante;9.23. Considerando a Resoluça o nº 21/2022 que dispo e a obrigatoriedade de cadastro no Tribunal de Contas doEstado de Sa o Paulo; as pessoas jurí dicas que contratem com a Administraça o Pu blica, devera o realizar o cadastropelo representante legal, so cio-administrador ou gestor, no site do Tribunal de Contas do Estado de Sa o Paulohttps://sso.tce.sp.gov.br/Portal/cadastro/cadastro_usuario.xht-ml sistema cadTCESP, emitir e enviar junto aoContrato assinado, a Declaraça o de Atualizaça o Cadastral.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPDAs partes devera o cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais aque tenham acesso em raza o do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser frmado, apartir da apresentaça o da proposta no procedimento de contrataça o, independentemente de declaraça o ou deaceitaça o expressa.10.1. Os dados obtidos somente podera o ser utilizados para as finalidades que justifcaram seu acesso e de acordocom a boa-fe e com os princí pios do art. 6º da LGPD.10.2. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipo teses permitidas em Lei.10.3. A Administraça o devera ser informada no prazo de 5 (cinco) dias u teis sobre todos os contratos desuboperaça o frmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, e dever do contratado elimina -los, comexceça o das hipo teses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda dedocumentaça o para fns de comprovaça o do cumprimento de obrigaço es legais ou contratuais e somente enquantona o prescritas essas obrigaço es.10.5. E dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidadesdecorrentes da LGPD.10.6. O Contratado devera exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presentecla usula, permanecendo integralmente responsa vel por garantir sua observa ncia.10.7. O Contratante podera realizar dilige ncia para aferir o cumprimento dessa cla usula, devendo o Contratadoatender prontamente eventuais pedidos de comprovaça o formulados.10.8. O Contratado devera prestar, no prazo fxado pelo Contratante, prorroga vel justifcadamente, quaisquerinformaço es acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarterealizado.10.9. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente, aqueles que se proponham aarmazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individualrastrea vel de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, hora rio e registro da finalidade, paraefeito de responsabilizaça o, em caso de eventuais omisso es, desvios ou abusos.10.10. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interopera vel, a fm de garantir areutilizaça o desses dados pela Administraça o nas hipo teses previstas na LGPD.10.11. O contrato esta sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opinio es te cnicas ourecomendaço es, editadas na forma da LGPD.10.12. Os contratos e conve nios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD devera o ser comunicados a autoridadenacional.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃONa o havera exige ncia de garantia contratual da execuça o.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
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Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:a)der causa a inexecuça o parcial do contrato;b)der causa a inexecuça o parcial do contrato que cause grave dano a Administraça o ou ao funcionamento dosserviços pu blicos ou ao interesse coletivo;c)der causa a inexecuça o total do contrato;d)ensejar o retardamento da execuça o ou da entrega do objeto da contrataça o semmotivo justifcado;e)apresentar documentaça o falsa ou prestar declaraça o falsa durante a execuça o do contrato;f)praticar ato fraudulento na execuça o do contrato;g)comportar-se de modo inido neo ou cometer fraude de qualquer natureza;h)praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.12.1. Sera o aplicadas ao contratado que incorrer nas infraço es acima descritas as seguintes sanço es:i)Adverte ncia, quando o contratado der causa a inexecuça o parcial do contrato, sempre que na o se justifcar aimposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); e Decreto Municipal nº 8.058/23.ii)Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas “b”, “c” e “d” do subitemacima deste Contrato, sempre que na o se justifcar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº14.133, de 2021); e Decreto Municipal nº 8.058/23.iii)Declaraça o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alí neas “e”, “f”,“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alí neas “b”, “c” e “d”, que justifquem a imposiça o depenalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021); e Decreto Municipal nº 8.058/23.iv)Multa: Compensato ria: 10 (dez)por cento do valor total do contrato, pela sua inexecuça o total ou parcial.Morato ria: de 0,33% ao dia sobre o valor total do contrato, pelo atraso na execuça o conforme determinado pelacontratante, ou pela execuça o em desconformidade com o determinado, limitado a 05 (cinco) dias ou ocorre ncias,a partir de onde restara confgurada inexecuça o contratual, com a aplicaça o das demais sanço es previstas.12.2. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclui, em hipo tese alguma, a obrigaça o de reparaça ointegral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)12.3. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156,§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.4. Antes da aplicaça o da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias u teis,contado da data de sua intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).12.5. Se a multa aplicada e as indenizaço es cabí veis forem superiores ao valor do pagamento eventualmentedevido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda desse valor, a diferença sera descontada da garantiaprestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).12.6. Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a multa podera ser recolhida administrativamente noprazo ma ximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicaça o enviada pela autoridadecompetente.12.7. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a em processo administrativo que assegure o contradito rio e a ampladefesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133,de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaraça o de inidoneidade para licitar oucontratar.12.8 Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): e Decreto Municipalnº 8.058/23;a)a natureza e a gravidade da infraça o cometida;b)as peculiaridades do caso concreto;c)as circunsta ncias agravantes ou atenuantes;d)os danos que dela provierem para o Contratante;e)a implantaça o ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaço es dos o rga os decontrole.
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12.9. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitaço es econtratos da Administraça o Pu blica que tambe m sejam tipifcados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,sera o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridadecompetente defnidos na referida Lei (art. 159).12.10. A personalidade jurí dica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso dodireito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilí citos previstos neste Contrato ou para provocarconfusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanço es aplicadas a pessoa jurí dica sera o estendidos aosseus administradores e so cios com poderes de administraça o, a pessoa jurí dica sucessora ou a empresa do mesmoramo com relaça o de coligaça o ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise jurí dica pre via (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)12.11. O Contratante devera , no prazo ma ximo 15 (quinze) dias u teis, contado da data de aplicaça o da sança o,informar e manter atualizados os dados relativos a s sanço es por ela aplicadas, para fns de publicidade no CadastroNacional de Empresas Inido neas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),instituí dos no a mbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), ale m do site “apenados”do E. Tribunal de Contas do Estado de Sa o Paulo.12.12. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar sa opassí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.12.13. Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resultantes de multa administrativa e/ouindenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser compensados, total ou parcialmente, com os cre ditosdevidos pela Prefeitura, decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que ocontratado possua com a mesma.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUALO contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ouna o as obrigaço es de ambas as partes contraentes.13.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fxado, sem o nus para o contratante, quando esta na odispuser de cre ditos orçamenta rios para sua continuidade ou quando entender que o contrato na o mais lheoferece vantagem.13.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaço es nele estipuladas, ou antes do prazo nele fxado,por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados ocontradito rio e a ampla defesa.13.3. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.13.4. A alteraça o social ou a modifcaça o da fnalidade ou da estrutura da empresa na o ensejara a rescisa o se na orestringir sua capacidade de concluir o contrato.13.5. Se a operaça o implicar mudança da pessoa jurí dica contratada, devera ser formalizado termo aditivo paraalteraça o subjetiva.13.6. O termo de rescisa o, sempre que possí vel, sera precedido:a) Balanço dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;b) Relaça o dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos;c) Indenizaço es e multas.13.7. A extinça o do contrato na o confgura o bice para o reconhecimento do desequilí brio econo mico-fnanceiro,hipo tese em que sera concedida indenizaça o por meio de termo indenizato rio (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de2021).
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIAAs despesas decorrentes da presente contrataça o correra o a conta de recursos especí fcos consignados noOrçamento do exercí cio, na dotaça o abaixo discriminada:.......
14.1. A dotação relativa aos exercícios fnanceiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais
normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS ALTERAÇÕESEventuais alteraço es contratuais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.16.1. O contratado e obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratuais, os acre scimos ou supresso es que sefazerem necessa rios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.16.2. Registros que na o caracterizam alteraça o do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensadaa celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICAÇÃOIncumbira ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas (PNCP), naforma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sí tio ofcial na Internet, em atença o aoart. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FOROFica eleito o Foro da Comarca de Leme, Estado de Sa o Paulo, para dirimir os lití gios que decorrerem da execuça odeste Termo de Contrato que na o puderem ser compostos pela conciliaça o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº14.133/21.

Leme, _____ de ___________ de 2026.
_____________________________________________Secreta ria de Sau de
____________________________________________

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXOficineiroContratado
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIE NCIA E DE NOTIFICAÇA O(Contratos)
CONTRATANTE: PREFEITÚRA DO MÚNICI PIO DE LEMECONTRATADO:CONTRATO Nº ______/2.026OBJETO: PRESTAÇA O SERVIÇOS NA EXECÚÇA O DE OFICINAS ...., CONFORME ESPECIFICAÇO ES ECONDIÇO ES ESTABELECIDAS NO EDITAL E ANEXOS DO CHAMAMENTO PÚ BLICO Nº 001/2026 – SMS.Advogado: (*) Facultativo. Indicar quando ja constituí do, informando, inclusive, o endereço eletro nico.Pelo presente TERMO, no s, abaixo identifcados:1. Estamos CIENTES de que:a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execuça o contratual, estara osujeitos a ana lise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de Sa o Paulo, cujo tra mite processual ocorrera pelo sistema eletro nico;b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo co pias das manifestaço es de interesse, Despachos eDeciso es, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletro nico, em consona ncia com o estabelecidona Resoluça o nº 01/2011 do TCESP;c) ale m de disponí veis no processo eletro nico, todos os Despachos e Deciso es que vierem a ser tomados,relativamente ao aludido processo, sera o publicados no Dia rio Ofcial do Estado, Caderno do Poder Legislativo,parte do Tribunal de Contas do Estado de Sa o Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de enta o, a contagem dos prazos processuais, conforme regrasdo Co digo de Processo Civil;d) as informaço es pessoais dos responsa veis pela contratante esta o cadastradas no mo dulo eletro nico do“Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruço es nº01/2020,conforme “Declaraça o(o es) de Atualizaça o Cadastral” anexa (s);e) e de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:a) O acompanhamento dos atos do processo ate seu julgamento fnal e consequente publicaça o;b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa,interpor recursos e o que mais couber.Leme/SP,AÚTORIDADE MA XIMA DO O RGA O/ENTIDADE:Nome:Cargo:CPF: RG:Assinatura:_________________________________________RESPONSA VEL(IS) PELA HOMOLOGAÇA O DO CERTAME/RESPONSA VEL(IS) QÚE ASSINOÚ(ARAM) O AJÚSTE(PELA CONTRATANTE)/ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:Nome:Cargo:CPF: RG:Assinatura__________________________________________RESPONSA VEL(IS) QÚE ASSINOÚ(ARAM) O AJÚSTE (PELA CONTRATADA):Nome e cargo:RG: CPF:Assinatura: ___________________________________________
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LEME
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GESTOR DO CONTRATO:Nome e cargo:RG: CPF:Assinatura: __________________________________________FISCAL DO CONTRATO:Nome e cargo:RG: CPF:Assinatura: __________________________________________
ANEXO LC-02 - DECLARAÇA O DE DOCÚMENTOS A DISPOSIÇA O DO TCE-SP

CONTRATANTE: PREFEITÚRA MÚNICIPAL DE LEMECONTRATADO:CNPJ Nº:CONTRATO Nº /2.026OBJETO:VALOR: R$Declaro(amos), na qualidade de responsa vel(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demaisdocumentos originais, atinentes a correspondente licitaça o, encontram-se no respectivo processo administrativoarquivado na origem a disposiça o do Tribunal de Contas do Estado de Sa o Paulo, e sera o remetidos quandorequisitados.Leme/SP,
ANEXO PC-02 - CADASTRO DO RESPONSA VEL O RGA O OÚ ENTIDADE: PREFEITÚRA DO MÚNICI PIO DE LEME
Nome:Cargo:CPF:Perí odo de gesta o: 2.026Obs: 1. Todos os campos sa o de preenchimento obrigato rio.2. Repetir o quadro, se necessa rio, informando todos os responsa veis durante o exercí cio..3. Anexar a “Declaraça o de Atualizaça o Cadastral” emitida pelo sistema “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”,por ocasia o da remessa do presente documento ao TCESP.As informaço es pessoais dos responsa veis esta o cadastradas no mo dulo eletro nico do Cadastro TCESP,conforme previsto no Artigo 2º das Instruço es nº01/2020, conforme “Declaraça o de Atualizaça o Cadastral” oraanexada (s).
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